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Brasilia,em 22 de ,@&3“4\9» de 2019.

A Sua Exceléncia a Senhora
Deputada Soraya Santos
Primeira-Secretéaria da Camara dos Deputados

Assunto: Remessa de matéria a sancéo.
Senhora Primeira-Secretaria,

Comunico a Vossa Exceléncia que, aprovado, com emendas de redagéo,
pelo Senado Federal, em reviséo, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente
da Reptiblica, para os fins constantes do art. 66 da Constituigdo Federal, o Projeto de Lei
da Camara n° 94, de 2018 (PL n° 6.433, de 2013, nessa Casa), que “Altera a Lei n°
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para autorizar, nas hipdteses que
especifica, a aplicagdo de medida protetiva de urgéncia, pela autoridade judicial ou
policial, 4 mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar, ou a seus dependentes, e
para determinar o registro da medida protetiva de urgéncia em banco de dados mantido
pelo Conselho Nacional de Justi¢a”.

Atenciosamente,

Senadera LEILA BARROS
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